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1 INTRODUÇÃO 

O presente Relatório é produto do contrato de prestação de serviços de 

consultoria de pessoa jurídica nº 22200027, celebrado entre o Instituto Interamericano 

de Cooperação para a Agricultura (IICA) e o Instituto SAGRES – Política e Gestão 

Estratégica Aplicadas, em 21 de setembro de 2022, que está inserido no Projeto de 

Cooperação Técnica BRA/IICA/13/001 – MI INTERÁGUAS – MDR. 

O Relatório descreverá, entre outras atividades, os cursos de capacitação 

ministrados aos multiplicadores da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 

(EMATER) do Distrito Federal e dos Estados de Goiás e Minas Gerais que atuam na 

Região Integrada de Desenvolvimento (RIDE DF RIDE) do Distrito Federal e Entorno. 

A capacitação de multiplicadores se faz necessária pois, por intermédio deles, 

centenas de produtores rurais da agricultura familiar, dispostos a alavancar seus 

empreendimentos e inserir seus negócios em cadeias produtivas de alto rendimento, 

poderão ser alcançados e amparados. Pela união e cooperação desses produtores, é 

possível a formação e gestão de entidades mais igualitárias entre seus participantes, isso 

nos leva a buscar melhores conhecimentos sobre associativismo e cooperativismo. 

Nesse sentido, é fundamental a referida capacitação a estes multiplicadores, os 

quais poderão levar, aos pequenos e médios produtores rurais do Polo de Fruticultura 

da RIDE, alternativas de melhoria de gestão para as principais dificuldades, que para os 

produtores em sua individualidade, tornam-se grandes empecilhos na transformação de 

seu trabalho em resultados. Por meio da troca, união e cooperação, esses processos 

podem agregar grandes conquistas com pouco esforço da coletividade.  

Além disso, serão observadas as políticas públicas que poderão alcançar meio 

ambiente e agronegócio; governança; cadeias produtivas e possibilidades de fomento 

da produção, com acesso a diferentes mercados consumidores, nacionais e 

internacionais, por meio da formatação de trabalho do associativismo ou 

cooperativismo.  

 

2 CURSO DE CAPACITAÇÃO  
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O curso de capacitação intitulado Associativismo e Cooperativismo com Políticas 

Públicas voltadas para a Agricultura Familiar constitui objeto do contrato de prestação 

de serviços de consultoria de pessoa jurídica nº 22200027, firmado entre o IICA e a 

SAGRES, em 21 de setembro de 2022.  

O curso foi ministrado aos multiplicadores, técnicos da EMATER do Distrito 

Federal e dos Estados de Goiás e Minas Gerais que atuam na RIDE do Distrito Federal e 

Entorno. A capacitação compreendeu carga horária de 20 horas e foi realizada para uma 

turma de 10 (técnicos), abrangendo áreas temáticas fundamentais para os produtores 

rurais, como: Políticas Públicas voltadas para a Agricultura Familiar; Convergências entre 

Meio Ambiente e Agronegócio; Unidades integradoras; Empreendimentos Coletivos e 

Governança Participativa no Agronegócio; Cadeias Produtivas; Mecanismo de Acesso ao 

Fomento da Produção Agropecuária; Acesso aos Principais Mercados Consumidores, 

Nacionais e Internacionais. 

O objetivo da capacitação foi levar conhecimentos mais amplos de assuntos de 

interesse das comunidades rurais, como: criação de associações e/ou cooperativas e a 

situação das políticas públicas na produção e comercialização dos produtos. Assim, os 

técnicos da EMATER (DF-GO-MG), os quais são extensionistas junto aos produtores 

rurais da agricultura familiar em suas respectivas regiões, poderão se utilizar dos 

conhecimentos para uma melhor tomada de decisão, na busca por melhorias de suas 

condições econômicas, financeiras e sociais. Além de uma melhor gestão de suas 

atividades, possibilitando crescimento e desenvolvimento individual e local/regional.  

 

2.1 Apresentação do Curso 

O curso Associativismo e Cooperativismo com Políticas Públicas voltadas para a 

Agricultura Familiar foi dividido em 2 (dois) módulos: Módulo I – Associativismo e 

Cooperativismo; e Módulo II – Políticas Públicas voltadas para a Agricultura Familiar. 
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2.1.1 Módulo I – Associativismo e Cooperativismo  

O Módulo I foi apresentado pelo Sr. Carlos Fernando Dayrell Lages, formado em 

Engenharia Agronômica pela Universidade Federal de Viçosa (UFV) e especialista em 

associativismo e cooperativismo desde 2007. O objetivo do Módulo I foi esclarecer e 

diferenciar as entidades corporação e associação, bem como suas regras legais. O maior 

foco foi nas questões cooperativistas, por se tratar de uma entidade com fins 

econômicos (produção – comercialização – viabilização de ganhos e crescimento). 

Assim, deu-se enfoque às diretrizes do cooperativismo como: princípios, valores, tipos, 

funcionamento, organização e governança, todas essas questões vinculadas à produção 

e ao meio ambiente/sustentabilidade.  

 A formatação do Módulo I seguiu conforme abaixo:  

• Unidades Integradoras;  

o Legislações vigentes com características e diferenciações; 

o Estatuto Social e Regimento Interno; 

 

• Empreendimento coletivo e governança participativa no agronegócio;  

o Princípios e valores do cooperativismo;  

o Diferentes ramos do cooperativismo; 

o Organização do Sistema Cooperativista Brasileiro;  

o Cooperativismo com governança; e 

 

• Convergências entre meio ambiente e agronegócio.  

 

2.1.2 Módulo II – Políticas Públicas voltadas para a Agricultura Familiar 

O Módulo II foi apresentado pelo Sr. Guidborgongne C. N. da Silva e seguiu a 

formatação descrita abaixo: 

• Políticas Públicas voltadas para a Agricultura Familiar; 

• Cadeias Produtivas; e 

• Mecanismo de Acesso ao Fomento da Produção Agropecuária (Linhas de 

créditos para produção e para comercialização). 

Além dos encontros presenciais, o curso também contou com encontros a 

distância e estudos orientados, a fim de facilitar a participação dos técnicos de 
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diferentes unidades federativas. 

 

3 ASSOCIATIVISMO E COOPERATIVISMO 

3.1 Legislações Vigentes com Características e Diferenciações 

A nossa Carta Magna prevê expressamente, em seu art. 174, § 2º, que: “A lei 

apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de associativismo”, afirmando 

ainda, no art. 146, inciso III, alínea c, que caberá à legislação complementar a 

competência para instituir adequado tratamento tributário ao ato cooperativo 

praticado pelas sociedades cooperativas. 

 

3.1.1  Associativismo 

Atuação baseada na consolidação de pessoa jurídica, a qual une diferentes 

pessoas físicas e/ou jurídicas na procura por alguma solução ou oportunidade em 

diferentes âmbitos, seja econômico, social ou político. 

A legislação sobre formação de associação é ampla e encontra-se em diferentes 

pontos de leis distintas que se complementam, como demonstrado nas legislações 

abaixo, as quais dão legitimidade a esse tipo de atividade e à sua formação e condução: 

Lei nº 9.790, de 1999 

Qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de 

Parceria, e dá outras providências. 

Lei nº 10.406, de 2002 (arts. 53 a 61) 

São pessoas jurídicas de direito privado: as associações; as sociedades; as 

fundações; as organizações religiosas; os partidos políticos. 

Lei nº 13.019, de 2014 

Traz para as ONGs, OSCIPs ou Institutos a necessidade de agir com mais 

planejamento e de comprovar tempo mínimo de existência e experiências prévias na 
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atividade que pretendem realizar. Também devem ser comprovadas capacidade técnica 

e operacional e regularidade jurídica e fiscal. 

O Terceiro Setor é composto pelas pessoas jurídicas de direito privado que não 

possuem finalidade lucrativa e exercem atividade de interesse social. Ressalta-se que 

todas elas podem, sim, gerar excedentes econômicos no exercício de suas atividades, 

desde que esse não seja o seu objetivo principal. 

Código Civil Brasileiro (art. 53) 

União de pessoas que se organizam para fins não econômicos. Parágrafo único. 

Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

 

3.1.2 Cooperativismo 

É a união de pessoas e empresas que, com os mesmos objetivos e interesses, 

buscam o desenvolvimento econômico e social por meio da colaboração e da ajuda 

mútua. Nela, todo cooperado é dono do negócio, com direito a voz, voto, e participação 

nos resultados. 

O principal objetivo do cooperativismo é equilibrar a justiça social com a 

prosperidade econômica, e a sustentabilidade com os resultados financeiros, 

respeitando os interesses coletivos e as aspirações individuais. 

O cooperativismo acontece na prestação de serviços, valores e ideias que geram 

benefícios para os seus membros. 

No Brasil, há legislações específicas para o cooperativismo, as quais estão em 

vigência: 

Lei nº 5.764, de 1971 

Conhecida também como Lei Geral do Cooperativismo Brasileiro, define a 

Política Nacional de Cooperativismo, instituindo o regime jurídico das sociedades 

cooperativas, e dá outras providências como: constituição, formas de gestão, obrigações 

e direitos dos cooperados, entre outros. 

Lei nº 12.690, de 2012 

Realizou a organização e o funcionamento das Cooperativas de Trabalho, 

trazendo maior poder legal à sua constituição, formação e gestão. Coibiu ações adversas 

aos princípios cooperativistas e costumes de utilização desse sistema, como formas de 
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burlar as legislações trabalhistas e tributárias. Fortaleceu a contratação das 

Cooperativas de Trabalho pelo mercado tradicional e público, além de acrescentar 

novos direitos aos cooperados. 

Lei Complementar nº 130, de 2009 e Lei Complementar nº 196, de 2022  

São relativas exclusivamente às cooperativas do ramo crédito. 

Observação: Neste trabalho, especificamente, as cooperativas do ramo de 

crédito não serão melhor exploradas, pois não fazem parte do objeto do trabalho a ser 

apresentado para objetivos do referido Projeto. 

 

 

3.1.3 Diferenças entre Associativismo e Cooperativismo 

No âmbito do associativismo, cabe à entidade a busca da união de seus 

associados, cujo objetivo será sempre a procura por alguma solução e/ou oportunidade 

em diferentes âmbitos, seja da sociedade, seja da política, mas sem fins econômicos. 

No que se refere ao cooperativismo, as pessoas físicas e/ou jurídicas que formam 

a sociedade devem reciprocamente se obrigarem a contribuir com bens ou serviços para 

o exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro, 

porém com finalidade econômica aos cooperados. 

A administração da associação deve ser realizada única e exclusivamente por 

seus associados, podendo apenas receber ajuda de custos de despesas, mas nunca 

remuneração. Enquanto no cooperativismo há possibilidade de ter contratação de 

administradores e/ou executores, bem como suas remunerações por definição da 

sociedade em Assembleia Geral. 

Na legislação cooperativista, cabe ao cooperado adquirir quotas-partes, formar 

fundo de proteção à entidade (Fundo de Reserva) e à sociedade (Fundo de Assistência, 

Técnica e Social), o que não há no associativismo. 

No cooperativismo, as cooperativas singulares podem se organizar em Centrais 

ou Federações, como também ser representadas por um Sistema Cooperativista, que no 

caso é a Organização das Cooperativas do Brasil (OCB), sendo a filiação obrigatória às 

cooperativas. Caberá à OCB, entre suas atribuições, a responsabilidade pela promoção, 

fomento e defesa do sistema cooperativista, em todas as instâncias políticas e 
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institucionais. Não há menção legal desse tipo de representatividade para as 

associações. 

Na formação das entidades, uma associação pode ser formada a partir de 2 

(duas) pessoas. Enquanto que se define para as cooperativas um mínimo de 7 (sete) 

pessoas para formar cooperativas de trabalho, e para os demais ramos no mínimo 20 

(vinte) pessoas, físicas e/ou jurídicas. 

Na formação da entidade, a associação será registrada em Cartório de Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas, do local da sede, o que pode ser feito no cooperativismo, 

porém deve ser preferencialmente constituído por meio da Junta Comercial da sede da 

entidade e mesmo de suas filiadas, quando assim houver. 

 

3.1.4 Formação das Entidades 

Os interessados em formar uma associação ou cooperativa devem constituir um 

estatuto social, que será aprovado em assembleia de constituição, bem como eleger os 

membros que vão compor os órgãos gestores e de fiscalização. 

Observa-se, nesse sentido, alguns pontos a serem colocados, como:  

• Nas associações, não há obrigatoriedade legal sobre tempo de mandato, 

composição dos eleitos em um mesmo órgão gestor ou relações de parentesco entre 

eles, nem mesmo sobre renovação mínima de membros dos órgãos gestores; 

• Há no cooperativismo as responsabilidades aos cooperados até o valor 

de suas quotas-partes, o que no associativismo não há a mesma responsabilidade, uma 

vez que seus associados não são proprietário da entidade; 

• No cooperativismo, o mandato do órgão gestor nunca poderá ser 

superior a 4 (quatro) anos, e tem obrigatoriedade de renovação de no mínimo 1/3 (um 

terço) dos membros, não podendo haver entre os membros de qualquer órgão de 

gestão ou fiscalização e nem entre esses órgãos, parentesco de até 2º grau em linha reta 

ou colateral. No associativismo não existe essas exigências estatutárias; 

• Para o cooperativismo, deve haver sempre a formação de um conselho 

fiscal, composto de 6 (seis) membros, sendo 3 (três) efetivos e 3 (três) suplentes. 

Excepcionalmente, para o ramo trabalho, a cooperativa poderá ter um conselho fiscal 

composto por apenas 3 (três) membros, desde que ela tenha até 19 (dezenove) 
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cooperados quando houver convocação para assembleia geral. No associativismo não 

existe essas exigências estatutárias; 

• Para encerramento de atividades, uma associação deve transferir seus 

bens a outra entidade de igual ou similar atividade, o que no cooperativismo haverá 

dissolução e liquidação da sociedade, sendo seu ativo apurado, conforme disposto na 

Lei nº 5.764/1971, arts. 63 a 78, todo procedimento para iniciar e realizar a dissolução e 

liquidação da sociedade; 

Para formação de cooperativa, a Lei nº 5.764/1971 disciplina todas as 

obrigatoriedades de forma pontual, desde sua estrutura e formação, bem como registro 

na Junta Comercial local (art. 18, § 2º e 6º, da Lei nº 5.764/1971). Na associação, há 

regras legais pontuais de obrigatoriedades, as quais dificilmente se realiza registro da 

entidade por meio da Junta Comercial, estando pontos do assunto em diferentes leis e 

no Código Civil, o que não ocorre com o cooperativismo; 

Ambas entidades são sem fins lucrativos, a diferença é que a associação não 

possui fins econômicos. Portanto, quando se busca objetivos com fins econômicos para 

os membros por meio das atividades da sociedade, seja ela qualquer que seja, deve-se 

optar por constituir uma cooperativa. 

A empresa cooperativa não tem fins lucrativos, e tem como objetivo 
atender às necessidades econômicas dos cooperadores/donos que 
difere da empresa capitalista constituída para gerar lucro e concentrar 
capital. O bem comum do empreendimento cooperativo é mais 
importante do que o lucro. 
 

 

3.1.5 Estatuto Social e Regimento Interno 

Estatuto Social é o conjunto de regras que indicam como a sociedade deve atuar. 

A elaboração do Estatuto Social deve ser feita a partir das diretrizes da entidade que irá 

ser formada como as leis que envolvem a entidade (funcionamento - regras de gestão) 

e também do segmento de atuação dessa entidade. 

Quando ocorre formação de uma associação, deve-se atender às legislações 

anteriormente colocadas, ou seja: Lei nº 9.790, de 1999; Lei nº 10.406, de 2002 (arts. 53 

a 61); Lei nº 13.019, de 2014; Código Civil Brasileiro entre outras que possam ser 

relacionadas aos objetivos e atuação no mercado. 
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 No caso da legislação cooperativista, baseada principalmente na Lei nº 

5.764/1971 e observado o ramo da Cooperativa (por exemplo, quando cooperativa de 

trabalho acrescer a Lei nº 12.690/2012), todo o procedimento de constituição 

estatutária estará legislado nessas leis. 

Assim teremos os seguintes pontos a serem ajustados para confecção do 

Estatuto Social: 

• Denominação da sociedade: razão social, endereço, área de atuação da 

entidade, área para acesso a cooperados, ano social, tempo de duração, 

jurisdição; 

• Objeto e objetivos: o que fará a entidade para seu sócio e como procederá para 

realizar a prestação do serviço; 

• Cooperados/Sócios: caraterísticas necessárias para aderir à sociedade; 

• Direitos e deveres: conforme legislações do ramo1, da atividade e da sociedade; 

• Demissão, eliminação e exclusão: características e procedimentos para saída da 

sociedade; 

• Capital social: valor mínimo que cada cooperado deverá realizar para ingressar à 

sociedade (não se aplica para associação); 

• Órgãos sociais: Assembleias, gestão administrativa-operacional-fiscalizadora; 

• Livros obrigatórios: contábeis e de registro das decisões geral, administrativa e 

fiscalizadora; 

• Processo eleitoral: como procedimentos devem ser criados e quem os realizará; 

• Fundos obrigatórios: Reserva, Assistência técnica e social além de outros a 

critério da sociedade (não se aplica para associação); 

• Balanço, sobras e perdas: obrigações de prestação de contas anualmente e 

distribuição de resultados (não se aplica para associação); 

• Dissolução e liquidação da sociedade: procedimentos para encerramento das 

atividades da cooperativa junto aos órgãos públicos. 

 
1 Para as Cooperativas de Trabalho, há direitos específicos a serem observados (art. 7º da Lei nº 
12.690/2012). 
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Alertamos para que, após registro da entidade na Junta Comercial local, deve-se 

realizar o registro na OCB estadual, onde obterá todos os respaldos legais e orientativos, 

conforme disponibilidade do órgão. 

Regimento Interno de uma cooperativa é a formulação das regras 

procedimentais e operacionais, fixando as diretrizes básicas, forma de funcionamento e 

estrutura organizacional da entidade, em complementação ao seu Estatuto Social, 

proposto pelo órgão administrativo e aprovado em Assembleia Geral. 

No caso da formação do Regimento Interno, deve-se considerar as práticas 

operacionais-administrativas-fiscais que são realizadas na atividade a qual o objeto da 

entidade está inserido, bem como entendimento da sociedade que compõe, 

observando fatores externos à sociedade, mas que legalmente devem ser 

implementadas, assim como os fatores internos, como hábitos, costumes por exemplo, 

que necessariamente farão a distinção na implantação dos controles, entendimentos e 

aplicação de ações aos que não se adaptarem, como procedimentos e até represálias ou 

punições. 

Essas regras nunca podem se sobrepor ou estar em divergência com as regras 

estatutárias, apenas complementando-as, normatizando-as operacionalmente. 

Todo Regimento Interno da sociedade deve ser proposto pelo órgão 

administrativo da entidade em Assembleia Geral Extraordinária e, após sua aprovação, 

realizar registro na Junta Comercial local. 

Cada órgão administrativo também pode criar e aprovar seu próprio Regimento 

Interno, porém tendo como base sempre as regras estatutárias e regimentais da 

entidade. Exemplo seria a direção ter seu regimento interno de funcionamento, e o 

órgão fiscalizador ter outro, observando sempre a independência entre eles, bem como 

entre suas gestões internas. 

Esses regimentos internos referentes aos órgãos estatutários não 

necessariamente devem ser registrados na Junta Comercial, também não precisam 

passar por aprovação em Assembleia Geral, mas deve sua aprovação pelo órgão que o 

fez ou que atenda a suas regras. 
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3.2 Empreendimento Coletivo e Governança Participativa no Agronegócio 

 

3.2.1 História do Cooperativismo 

A formatação do cooperativismo mais conhecida no mundo moderno atual, foi 

realizado com a fundação, logo após a primeira Revolução Industrial, em 21 de 

dezembro de 1844, na cidade de Rochdale, na Inglaterra. O grupo de 28 operários 

fundadores da primeira cooperativa dos tempos modernos, era composto, em sua 

maioria, por tecelões. 

Os primeiros esboços da sociedade surgiram em um cenário de desemprego, 

fome, exploração de mão de obra e salários baixíssimos. Eram essas as condições que 

marcavam um período posterior ao da primeira Revolução Industrial. 

Então, frente à situação de escassez de alimentos e falta de poder aquisitivo para 

arcar com as necessidades básicas, esses operários resolveram montar seu próprio 

armazém. Para isso, os membros da cooperativa reuniram um capital equivalente a 1 

libra e alugaram o primeiro armazém para estocar os produtos. Nos primeiros meses, o 

grupo foi alvo de críticas de outros comerciantes locais. Contudo, em um ano, seu capital 

social aumentou para 180 libras e já contavam com mais de 1.400 cooperados. Doze 

anos mais tarde, já havia mais de três mil colaboradores e mais de 150 mil libras de 

capital social.  

 

3.2.2 Princípios e Valores do Cooperativismo 

A finalidade dos sete princípios do cooperativismo é que sejam linhas 

orientadoras de ação que permitam às cooperativas colocar em prática seus valores. Os 

valores são pautados por ideais de democracia, liberdade, equidade, solidariedade e 

justiça social. 

1. Adesão voluntária e livre 

A cooperativa está aberta a acolher a todos aptos conforme regras estatutárias 

de perfil e exigências. Por outro lado, todos que desejam ingressar e usufruir dos 

serviços de uma cooperativa devem estar cientes das responsabilidades inerentes. 
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2. Gestão democrática 

A cooperativa continua sendo organização democrática e controlada por seus 

cooperados, pessoas que efetivamente participam na fixação de políticas e tomadas de 

decisões, em que cada pessoa é igual a um voto. 

 

3. Participação econômica dos membros 

Os membros de uma cooperativa contribuem na formação de seu capital social 

e também com sua movimentação econômica e financeira. Assim, os excedentes 

(sobras) são rateados de forma proporcional à movimentação de cada cooperado. Esse 

princípio do cooperativismo indica que os cooperados contribuem equitativamente e 

controlam democraticamente o capital da cooperativa. Além disso, pelo menos parte 

desse capital é, em geral, de propriedade comum da cooperativa. 

 

4. Autonomia e independência 

As cooperativas são organizações autônomas, de ajuda mútua e controladas 

pelos seus membros. Isso significa que podem firmar acordos com outras organizações, 

incluindo instituições públicas, e recorrer a capital externo. No entanto, isso sempre 

deve ser feito em condições que assegurem o controle democrático pelos membros e 

mantenham a autonomia da cooperativa. 

 

5. Educação, formação e informação 

A cooperativa tem como princípio promover a educação e a formação dos seus 

membros em todos os níveis. Além disso, os princípios do cooperativismo afirmam que 

essas organizações devem promover a educação nas comunidades onde estão inseridas. 

A ideia é que todos possam contribuir de forma eficaz para o seu 

desenvolvimento econômico, social e ambiental. 

Por trás desse princípio cooperativista está o entendimento de que sócios, 

representantes eleitos, administradores e empregados constantemente qualificados 
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contribuem para o desenvolvimento da cooperativa. Da mesma maneira, beneficiam a 

sociedade na qual estão inseridas essas pessoas. 

 

6. Intercooperação 

A cooperação entre as cooperativas fortalece o movimento como um todo. E a 

intercooperação pode ocorrer em diversos níveis. Podem, ainda, ocorrer entre 

cooperativas do mesmo sistema, entre cooperativas de outros sistemas e mesmo com 

cooperativas de outros ramos do cooperativismo, por meio de estruturas locais, 

regionais, nacionais e internacionais. 

7. Interesse pela comunidade 

Esse é um dos princípios do cooperativismo que prezam por investimentos em 

projetos economicamente viáveis, ambientalmente corretos e socialmente justos. 

As decisões sobre como esse interesse pela comunidade irá se manifestar são 

feitas por meio de políticas aprovadas pelos membros. 

Esse princípio cooperativista se expressa, ainda, por meio da atuação sem fins 

lucrativos. Mais do que isso, pela atuação orientada para geração de benefícios sociais 

e econômicos, não apenas para seus cooperados, mas para toda a sociedade 

Para que continuem sendo cooperativos e não percam a sua essência e razão de 

existir, é preciso seguir os princípios do cooperativismo, pois o risco de não seguir faz 

com que esse tipo de empreendimento se torne como qualquer outra empresa. Sob este 

aspecto, os princípios cooperativistas orientam a atuação das cooperativas mesmo em 

meio a transições e crises políticas, econômicas, sociais, ambientais ou de qualquer 

natureza. Por isso sua importância para a preservação do próprio cooperativismo. 

Dessa forma fica claro os valores que o cooperativismo tem fundamentado em 

seus princípios, ou seja: Democracia – Igualdade – Equidade – Solidariedade – 

Honestidade – Transparência – Responsabilidade. 

Todos estes valores levam à definição do termo altruísmo, segundo o 

pensamento de Comte (1798-1857):  

Tendência ou inclinação de natureza instintiva que incita o ser humano 
à preocupação com o outro e que, não obstante sua atuação 
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espontânea, deve ser aprimorada pela educação positivista, evitando-
se assim a ação antagônica dos instintos naturais do egoísmo.  

 

Quando se trata do associativismo, busca-se embasar seus valores aos 

constantes ao cooperativismo, não havendo princípios como os utilizados pelo Sistema 

cooperativista.  

 

3.2.3 Diferentes Ramos do Cooperativismo 

A classificação das cooperativas brasileiras em ramos foi necessária para que a 

OCB se organizasse internamente e, assim, otimizasse os esforços de suas equipes, com 

vista ao máximo aproveitamento das ações de representação dos interesses dos 

cooperados junto aos Três Poderes. A Lei nº 5.764/1971 não faz essa classificação, mas 

a OCB, seguindo a tendência mundial de segmentar para melhor representar e visando 

dar cumprimento às suas competências legais, deliberou fazer o mesmo. 

Até o ano de 2019 tinha uma classificação das cooperativas em constavam 13 

(treze) ramos por tipos de atividades, sendo elas: Agropecuário, Consumo, Crédito, 

Educacional, Especial, Turismo e Lazer, Habitação, Infraestrutura, Mineral, Produção, 

Saúde, Transporte e Trabalho.  

Entretanto, em estudo iniciado em 2018 e aprovado em Assembleia Geral em 

2019, houve a aprovação da nova formatação dos ramos, os quais em 2020 passaram a 

ser 7 (sete) ramos. Alguns deles foram agrupados a outros, havendo reclassificação das 

cooperativas a partir desta reorganização.  

Assim ficaram os 7 (sete) ramos: 

Ramo Agropecuário: composto por cooperativas relacionadas às atividades 

agropecuária, extrativista, agroindustrial, aquícola ou pesqueira. Não sofreu alteração. 

Cooperativas que se destinam, precipuamente, a prover, por meio da 
mutualidade, a prestação de serviços relacionados às atividades 
agropecuária, extrativista, agroindustrial, aquícola ou pesqueira, cujos 
cooperados detêm, a qualquer título, o(s) meio(s) de produção. 

 
Ramo Consumo: composto por cooperativas que realizam compra em comum 

tanto de produtos quanto de serviços para seus cooperados (supermercados, 

farmácias). Engloba, também, as cooperativas formadas por pais para contratação de 
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serviços educacionais e também aquelas de consumo de serviços turísticos 

(antigamente classificadas dentro do Ramo Turismo e Lazer). 

Cooperativas que se destinam, precipuamente, por meio da 
mutualidade, à compra em comum de produtos e/ou serviços para 
seus cooperados. 

 

Ramo Crédito: composto por cooperativas que prestam serviços financeiros a 

seus cooperados, sendo-lhes assegurado o acesso aos instrumentos do mercado 

financeiro. Não sofreu alteração. 

Cooperativas que se destinam, precipuamente, a prover, por meio da 
mutualidade, a prestação de serviços financeiros a seus cooperados, 
sendo-lhes assegurado o acesso aos instrumentos do mercado 
financeiro. 

 
Ramo Produção de Bens e Serviços: é a nova denominação do antigo Ramo 

Trabalho. A partir de agora, esse novo ramo engloba as cooperativas que prestam 

serviços especializados a terceiros ou que produzem bens tais como beneficiamento de 

material reciclável e artesanatos, por exemplo. Ele reúne todas as cooperativas de 

professores e dos antigos ramos: produção, mineral, parte do turismo e lazer e, por fim, 

especial. 

Cooperativas que se destinam, precipuamente, a organizar, por meio 
da mutualidade, a prestação de serviços especializados a terceiros ou 
a produção em comum de bens. 

 
Ramo Infraestrutura: composto por cooperativas que prestam serviços 

relacionados à infraestrutura a seus cooperados. Por exemplo: geração e 

compartilhamento de energia elétrica e, agora, com a incorporação do ramo 

Habitacional, também terá as cooperativas de construção de imóveis para moradia. 

Cooperativas que se destinam, precipuamente, a prover, por meio da 
mutualidade, a prestação de serviços relacionados à infraestrutura a 
seus cooperados. 

 
Ramo Transporte: este ramo preserva sua nomenclatura, mas seu conceito foi 

ajustado. A definição do ramo passa a trazer expressamente a condição do cooperado 

de proprietário ou possuidor do veículo. Desse modo, cooperativas formadas de 

motoristas de veículos de carga ou de passageiros, que não detenham a posse ou 

propriedade dos veículos, devem ser classificadas no Ramo Produção de Bens e Serviços. 

Já as cooperativas que se dediquem a transporte turístico, transfers, bugues, cujos 
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cooperados sejam proprietários ou possuidores dos veículos e que eventualmente 

estejam enquadrados no Ramo Turismo e Lazer devem ser reclassificadas para o Ramo 

Transporte. 

Cooperativas que se destinam, precipuamente, a organizar, por meio 
da mutualidade, a prestação de serviços de transporte de cargas e/ ou 
passageiros, cujos cooperados detêm, a qualquer título, a posse ou 
propriedade do(s) veículo(s). 

 
Ramo Saúde: composto por cooperativas formadas por médicos, odontólogos ou 

profissionais ligados à área de saúde humana, enquadrados no CNAE 865. O novo Ramo 

Saúde também engloba as cooperativas de usuários que se reúnem para constituir um 

plano de saúde, pois são consideradas operadoras. 

Cooperativas que se destinam, precipuamente, a prover ou adquirir, 
por meio da mutualidade, serviços dedicados à preservação, 
assistência e promoção da saúde humana, constituídas por 
profissionais da área da saúde ou usuários desses serviços. 

 

Nas associações não se realiza nenhum tipo de classificação por atividade, 

objetivos ou qualquer outro critério, não havendo um órgão maior que as orientem ou 

façam sua defesa organizacional-política-estrutural.  

 

3.2.4 Organização do Sistema Cooperativista Brasileiro 

O Sistema cooperativista, como previsto nos arts. 105 a 108 do capítulo XVI da 

Lei nº 5.764/1971, define a representação do sistema cooperativista nacional à 

Organização das Cooperativas do Brasil (OCB), sociedade civil, com sede na Capital 

Federal. É um órgão técnico-consultivo do Governo, estruturada nos termos desta Lei, 

sem finalidade lucrativa. 

A Organização das Cooperativas Brasileiras foi criada em 2 de dezembro de 1969, 

fortalecendo interesses do setor cooperativo. Em 8 de junho de 1970, a OCB foi 

registrada em Cartório como a entidade que defenderia os interesses do cooperativismo 

brasileiro e, em seguida, foi aprovado o Estatuto Social e empossada a direção da OCB, 

cujo mandato seria até 1973. 

No ano seguinte, com a promulgação da Lei nº 5.764/1971, que substituiu toda 

a legislação anterior sobre cooperativismo, o papel da OCB foi reforçado como 

representante nacional do setor. Ficou definido que, apesar da pouca intervenção do 
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governo, o cooperativismo seria fiscalizado, controlado e fomentado pelo Instituto 

Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e pelo Conselho Nacional de 

Cooperativismo (CNC). A lei foi um divisor de águas para o movimento. A partir dessa 

regulamentação, a OCB pôde organizar as unidades estaduais, e as cooperativas 

passaram a se enquadrar em um modelo empresarial, possibilitando sua expansão 

econômica. 

Em 1998, o governo editou a Medida Provisória nº 1.715/1998 que criava o 

Programa de Revitalização de Cooperativas de Produção Agropecuária (RECOOP) e o 

Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop). Foram grandes passos 

para a consolidação do cooperativismo no país. O “S” do cooperativismo deu condições 

efetivas de avanço para o setor. A partir desse instante, o cooperativismo passou a ser 

estruturado e desenvolvido, assumindo uma função operativa mais expressiva da 

década de 2000 em diante. Com o Sescoop, o cooperativismo passou a investir 

fortemente no processo de profissionalização das pessoas. 

Em 2005, a criação da Confederação Nacional das Cooperativas (CNCoop) 

marcou o reconhecimento da categoria econômica das cooperativas em área de 

abrangência e base territorial, fortalecendo e consolidando o Sistema Confederativo de 

Representação Sindical das cooperativas. 

O Ministério do Trabalho, em 2011, oficializou o registro da CNCoop, tornando-

a, assim, o órgão de terceiro grau de representação sindical das cooperativas, do qual 

também fazem parte as federações e sindicatos. Teve como meta a defesa extrajudicial 

e judicial de direitos e interesses, individuais ou coletivos, da categoria econômica do 

setor, em todo o território nacional. Ao lado da OCB e do Sescoop, a CNCoop integra o 

Sistema OCB. 

Nesse sentido organizacional e estrutural, não há representatividade 

regulamentada por lei, ao associativismo, sendo esse tipo de organização menos 

protegida e organizada como grupo. 

 
 

Tabela 1 – Cenário Internacional das Cooperativas 

3 milhões 1 bilhão     US$ 2,18 trilhões 280 milhões 



26 
 

Cooperativas 
no 

mundo 

Cooperados 
(12% da 

humanidade) 

Faturamento 
combinado das 300 

maiores cooperativas 

Empregos 
gerados (4% da 

população 
mundial) 

FONTE: Segundo dados da Aliança Cooperativa Internacional em 2019. 
 
          

Tabela 2 – Cooperativas no Brasil e Número de cooperados 

Ano Cooperativas      
 

Ano Cooperados (milhões) 

 2021 4.880  2021 18,8 

2020 4.868  2020 17,1 

2019 5.314  2019 15,5 

FONTE: Anuário coop 2022 https://anuario.coop.brasil 
 

Tabela 3 – Número de empregados2 

 
 
 
 
 
 
 

FONTE: https://anuario.coop.br/brasil/empregados 
 

Tabela 4 – Porcentagem de homens e mulheres3 

 
 
 
 
 
 
 
                                 

FONTE: https://anuario.coop.br/brasil/empregados 

 
2 Informações referentes a 4.411 cooperativas. 
3 Informações referentes a 2 417 cooperativas, representando 11 370 465 milhões de pessoas. 

Ano Cooperados (milhões) 

2021 18,8 

2020 17,1 

2019 15,5 

Ano Cooperados  Cooperadas 

2021 60% 40% 

2020 60% 40% 

2019 62% 38% 
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Com a formação das cooperativas, por meio de 20 (vinte) pessoas, ou, 

excepcionalmente, para o ramo de trabalho, em que pela Lei nº 12.690/2010 é possível 

formar uma cooperativa com 7 (sete) pessoas, essas sendo da mesma atividade-objeto, 

juntando-se em pelo menos 3 (três), poderão formar uma Cooperativa Central ou 

Federação, que por sua vez também com a união de 3 (três) unidades, poderão formar 

uma Confederação, aumentando o poder de negociação, visibilidade e mesmo 

organizacional, fortalecendo as bases desse processo. 

 

3.2.5 Cooperativismo com Governança  

Todo processo decisório definitivo numa cooperativa é realizado por meio de 

Assembleia Geral, conforme definido no art. 38 da Lei nº 5.764/1971, que afirma: 

A Assembleia Geral dos associados é o órgão supremo da sociedade, 
dentro dos limites legais e estatutários, tendo poderes para decidir os 
negócios relativos ao objeto da sociedade e tomar as resoluções 
convenientes ao desenvolvimento e defesa desta, e suas deliberações 
vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. 
 

Ou seja, caberá ao órgão administrativo ou diretor, levantar as propostas e 

levantamentos, encaminhando a Assembleia Geral para sua decisão final. 

Quando previsto nas reponsabilidades do órgão gestor, haverá assuntos que este 

deverá decidir e assumir podendo, entretanto, serem trazidos em Assembleia para 

posterior a sua decisão, dando validade ou não, após a decisão assemblear, garantindo 

até aquele momento sua decisão e responsabilidade pelo referido órgão que o definiu. 

A gestão da cooperativa, por definição do art. 47 da Lei nº 5.764/1971, 

determina: 

A sociedade será administrada por uma Diretoria ou Conselho de 
Administração, composto exclusivamente de associados eleitos pela 
Assembleia Geral, com mandato nunca superior a 4 (quatro) anos, 
sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, 1/3 (um terço) do 
Conselho de Administração. 
 

Porém, em artigo seguinte, art. 48, diz: 

 
Os órgãos de administração podem contratar gerentes técnicos ou 
comerciais, que não pertençam ao quadro de associados, fixando-lhes 
as atribuições e salários. 
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Considerando dessa forma, que, no cooperativismo, a composição da 

governança estratégica, bem como da fiscalizadora, deve ser de membros da sociedade, 

cooperado, cabendo a estes contratarem gestores executivos e/ou técnicos, o que pode 

viabilizar ainda mais o negócio e os objetivos da entidade cooperativista. 

Deve-se, inclusive, buscar a separação das funções estratégicas das executivas, 

mas isso depende da decisão dos gestores eleitos e, às vezes, o que já está estabelecido 

no Estatuto Social. 

Entre outras necessidades para uma boa governança, está a desconcentração de 

conhecimentos e decisões, e limitação de poderes, não devendo a entidade ter a 

chamada “cara do gestor”. 

O cooperativismo possui uma característica única no meio empresarial, em que 

o dono da entidade é o próprio usuário dos serviços realizados, ou seja, cliente do 

próprio dono. 

Daí a questão intitulada ato cooperativo e ato não cooperativo: 

Ato cooperativo – (art. 79 da Lei nº 5.764/1971) “Denominam-se atos 

cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e 

aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos 

objetivos sociais”. 

Ex.: Cooperativa Agropecuária compra e revende insumos a seus cooperados, 

gerando resultados, os quais serão devolvidos aos cooperados beneficiados quando das 

sobras do exercício. 

Ato não cooperativo – (art. 87 da Lei nº 5.764/1971) incluem todas as ações 

realizadas pela cooperativa com pessoas físicas e jurídicas que não estão associadas à 

organização. Também se enquadram nessa classificação as operações feitas 

pela cooperativa que não se relacionam com seus objetivos sociais. 

Ex.: Cooperativa Agropecuária comercializa seus insumos com terceiros, em que 

a receita da transação apurada menos as despesas da operação. 

Lei nº 5.764/1971-Art. 87:  

Os resultados das operações das cooperativas com não associados, 
mencionados nos artigos 85 e 86, serão levados à conta do "Fundo de 
Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão contabilizados em 
separado, de molde a permitir cálculo para incidência de tributos. 
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Há, entretanto, uma tentativa da OCB como órgão representativo do 

cooperativismo, junto ao Congresso Nacional, de ajustar a reforma tributária, 

considerando que:  

As cooperativas têm o papel de atender aos objetivos comuns de seu 
quadro social, podendo adotar por objeto qualquer gênero de serviço, 
operação ou atividade, ausente finalidade lucrativa, mas com finalidade 
econômica. A cooperativa liga o cooperado ao mercado, eliminando a figura do 
intermediário, ora viabilizando a comercialização de bens e serviços dos 
cooperados, ora o promovendo acesso a bens de produção, consumo e a 
serviços, inclusive financeiros, em melhores condições do que aquelas 
ofertadas pelo mercado. 

Quando o assunto é o cooperado, este deve, anterior a sua adesão, receber e 

obter todos os esclarecimentos sobre as regras da sociedade e regras operacionais, 

acatando, após sua entrada, todos os direitos e deveres dos já existentes. 

Deve ainda comprovar sua aptidão para ingresso à sociedade, por meio de 

documentação pessoal e outras exigidas no Estatuto Social, solicitando ao órgão 

administrativo da cooperativa sua análise e início do processo societário, o qual 

aprovado, procederá com preenchimento e assinatura de sua ficha ou livro de matrícula, 

integralização do capital mínimo exigível, só aí será legalmente considerado cooperado, 

assumindo todos os deveres, responsabilidades e direitos. 

Deverá estar mencionado, em todo Estatuto Social, o valor da quota-parte, 

quantas quotas-partes mínimas que cada cooperado deverá realizar o pagamento, sua 

forma de pagamento, lembrando que deve sempre realizar um mínimo de pagamento 

quando parcelado, no ato de sua admissão. 

Por lei, é proibido a qualquer cooperado possuir mais de 1/3 (um terço) do total 

do capital da cooperativa (Lei nº 5.764/1971, art. 24, § 1º), como também este capital 

poderá ter juros até o máximo de 12% (doze por cento) ao ano, que incidirão sobre a 

parte integralizada (§ 3º do art. 24). 

É proibida a transferência dessas quotas-partes a terceiros à sociedade (Código 

Civil Brasileiro, art. 1.094), podendo apenas ser transferido entre cooperados, com a 

anuência da cooperativa transferindo-se direitos e deveres do cooperado que sai, ao 

cooperado que permanece, devendo ser sempre na totalidade para realização da 

transferência. 
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No cooperativismo, além dos livros contábeis normais de qualquer empresa, 

deverá ainda haver os livros ou folhas: 

• Matrícula dos cooperados; 

• Atas das Assembleias Gerais; 

• Lista de presença das Assembleias Gerais; 

• Atas do(s) órgão administrativo; 

• Atas do órgão fiscalizador; e 

• Atas de outros órgãos estatutários (caso seja citado). 

 

Todos esses livros/fichas, podem ser solicitados por qualquer cooperado para 

obtenção de conhecimento, devendo solicitar por meio documental e manter sigilo 

absoluto das informações obtidas, não sendo permitido qualquer forma de 

multiplicação ou fotografia. 

Caberá ao Estatuto Social definir a forma de gestão da cooperativa, podendo ser 

composta pelas seguintes possibilidades em seus órgãos: 

A- Direção + Fiscal; 

B- Conselho Administrativo + Fiscal; 

C- Conselho Administrativo + Direção + Fiscal. 

No caso A e B, os componentes devem ser todos cooperados, obrigatoriamente; 

No caso C, o Conselho Administrativo e Fiscal deve ser obrigatoriamente 

cooperado, podendo a Direção ser contratada (celetista) e, portanto, não ter vinculo 

associativo com a cooperativa. 

Quando a gestão administrativa é formada somente por um órgão, este fará 

tanto a parte a estratégica como a executiva. Para uma boa governança, recomenda-se 

que o órgão estratégico seja desvinculado do executivo. 

No caso A e B, os órgãos são independentes, cada qual tem sua função de 

importância na sociedade e devem ter suas próprias Atas, agendamentos de reuniões, 

respeitando-se entre si. No caso desses órgãos, devem, em suas reuniões, ler as atas do 

outro, mencionando o fato em sua reunião e, dentro do possível, respondendo ou 

explicando os questionamentos e mesmo posicionamentos, oficializando-se por esse 

documento, todos os movimentos e análises. 



31 
 

Cabe ao órgão fiscalizador solicitar documentações que deverão ser analisadas, 

com antecedência e sem prejuízo das partes, como também ter acesso pessoal a 

membros do outro órgão e mesmo colaboradores, cabendo sempre a comunicação 

antecipada ou ajustando esse acesso. 

Extremamente importante que todas as informações que forem analisadas por 

qualquer um dos órgãos, sempre fiquem em sigilo, bem como seu acesso, ficando todos 

membros responsáveis por vazão de dados / informações / documentos, inclusive para 

uso particular em situações externas à cooperativa.  

Dentro dos órgãos e entre eles não pode haver parentesco até segundo grau, em 

linha reta ou colateral (Lei nº 5.764/71, artigo 51, parágrafo único e artigo 56, § 1º).  

Abaixo um modelo desse critério: 

 

 

 

Figura 1 – Linhas de parentesco 

 
FONTE: Elaborada pelo autor. 
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Qualquer que seja o conselho ou diretoria, deve-se observar suas obrigações 

estatutárias, tanto coletivas como as que podem ocorrer para os cargos individualmente 

designados dentro desses órgãos, devendo ser observado por todos a obediência às 

regras estabelecidas pela sociedade, tanto no Estatuto Social, como no Regimento 

Interno e mesmo no Regimento dos órgãos, quando assim houver. 

O momento maior da sociedade é quando está ocorrendo a Assembleia Geral, a 

qual há tipos e momentos corretos de realiza-las como período para ocorrência, 

procedimentos anteriores a serem obedecidos como: prazo mínimo de convocação, tipo 

de assembleia, quórum para sua ocorrência, estabelecimento de pauta pré-discutida 

com órgão administrativo e até mesmo com cooperados ou com quem a convoca, 

possibilidades de quem convoca-la, organização, entre outros. Tudo deve estar no 

Estatuto Social e dentro dos parâmetros legais. 

A Assembleia Geral dos associados é o órgão supremo da sociedade, 
dentro dos limites legais e estatutários, tendo poderes para decidir os 
negócios relativos ao objeto da sociedade e tomar as resoluções 
convenientes ao desenvolvimento e defesa desta, e suas deliberações 
vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. (Lei nº 
5.764/1971, art. 38). 

Muito importante também obedecer à pauta, à votação, considerando tipo de 

assembleia para validar decisões, entre outros. Deve estar aberta a todos os 

cooperados, tendo este apenas direto a 01 (um) voto, sem possibilidades de 

representação por procuração (Lei nº 5.764/1971, art. 42, §1º), tendo ainda prazo para 

prescrever (Lei nº 5.764/1971, art. 43). 

Para ocorrência dos diferentes tipos de Assembleia, deve-se observar 

características destas, estando tudo descrito na Lei nº 5.764/1971 em seus artigos 44 e 

45 e Lei nº 12.690/2012 em seu artigo 11, sendo elas: 

1- Assembleia Geral Ordinária; 

2- Assembleia Geral Extraordinária; 

3- Assembleia Geral Especial. 

Dentre essas, há a possibilidade de ocorrerem em conjunto, observando 

principalmente sua época de ocorrência, suas pautas específicas, bem como a 

proporcionalidade de votação para aprovação do assunto. 
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Podem ser convocadas em conjunto, num mesmo edital, especificando os 

assuntos por tipo de assembleia, como também podem ser descritas em uma única ata, 

seguindo a mesma ordem da convocação. 

Só é permitido mudança de ordem do edital ou mesmo dos assuntos, mediante 

aprovação dos cooperados presentes na Assembleia, sendo descrito o ato na Ata da 

Assembleia. 

Com o surgimento da pandemia de covid-19, que criou sérios problema para o 

Sistema cooperativista por iniciar no mês ultimo para realização das Assembleias Gerais, 

vindo por meio da OCB, buscar interferência legislativa e governamental, se viu a 

necessidade de possibilitar novas legislações para que as Assembleias fossem realizadas 

por meio virtual ou mesmo híbrido. Dessa forma, no final de março de 2020, por meio 

da Medida Provisória (MP) nº 931, cooperativas ganharam a possibilidade de realizar 

assembleias em formato virtual. Posteriormente, e em vigor até nossos dias, houve 

Regulamentação do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) 

- Assembleia seja realizada conforme descrito na Instrução Normativa 81/20, anexo VI, 

e o acréscimo do art. 43-A à Lei Geral das Cooperativas – Lei nº 5.764/1971. 

Para garantia do sucesso e manutenção das entidades cooperativistas, a 

legislação criou mecanismo de sustentação financeira e de manutenção da sociedade, 

quando se obriga a criação de dois fundos, indivisíveis aos sócios, conforme Lei nº 

5.764/1971, art. 28, sendo eles: 

1- Fundo de reserva (FR) 

destinado a reparar perdas e atender ao desenvolvimento de suas 
atividades, constituído com 10% (dez por cento), pelo menos, das 
sobras líquidas do exercício. 
 
2- Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social (FATES) 

destinado a prestação de assistência aos associados, seus familiares e, 
quando previsto nos estatutos, aos empregados da cooperativa, 
constituído de 5% (cinco por cento), pelo menos, das sobras líquidas 
apuradas no exercício. 

 

Ainda é permitido à sociedade criar outros fundos, podendo ser ou não divisíveis 

aos sócios devendo, entretanto, quando criados, terem regras, destinação e tempo 

claros aprovados pela Assembleia Geral. 
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3.3 Convergências entre Meio Ambiente e Agronegócio 

Mencionado no 7º principio cooperativista temos o interesse pela comunidade: 

“As cooperativas trabalham para o desenvolvimento sustentado das suas comunidades, 

através de políticas aprovadas pelos membros.” Dessa forma, pode ser entendido por 

responsabilidade social e sustentabilidade ambiental, as ações à comunidade e a busca 

do bem de todos, o que, obrigatoriamente, passa por termos um ambiente interno e 

externo equilibrado e em harmonia geral. 

No cooperativismo como no agronegócio, busca-se desenvolvimento 

com sustentabilidade, aumento de qualidade da produção, insumos naturais, menor 

custo, qualidade e a segurança, além da preservação do ambiente para as gerações 

atuais e futuras. 

 

4 POLÍTICAS PÚBLICAS VOLTADAS PARA A AGRICULTURA FAMILIAR 

4.1 Conjuntura do Setor Agrícola diante da Economia Verde 

O mundo, em 2022, ao viver a transição para uma economia verde, forneceu 

oportunidades para o Brasil e suas regiões minimizarem as desigualdades econômicas e 

sociais. O potencial de captação de crédito carbono até 2050, pode alcançar 350 bilhões 

de dólares. Nesse cenário, caberá aos atores locais e regionais construírem 

coletivamente os necessários projetos com sustentabilidade ambiental, econômica e 

social. 

O Brasil, neste momento, pode aproveitar a oportunidade de ser player global 

na questão ambiental. Temos um ativo para aproveitar e captar recursos financeiros, 

vinculados à economia verde, que se aproximam de 32 bilhões de dólares no mercado 

financeiro internacional. 

O relatório do TCU, no qual destaco alguns pontos, tem um diagnóstico preciso 

e que também é revelador da oportunidade que os diversos setores da economia 
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brasileira, particularmente a agricultura familiar, têm para aumentar a sua geração de 

valor, na medida em que consiga se articular, de forma mais ampla, inclusive na sua 

localidade. 

 

4.1.1 Relatórios do Tribunal de Contas da União 

O TCU, no seu relatório publicado sobre desenvolvimento econômico, destaca: 

Entre 2014 e 2016, o Brasil atravessou profunda recessão econômica, 
com queda do Produto Interno Bruto (PIB), em termos reais, de 3,5% 
em 2015 e 3,3% em 2016. Após leve recuperação a partir de 2017, a 
pandemia causada pela Covid-19 acarretou queda severa no PIB de 
3,8% em 2020. Em 2021, no entanto, o PIB cresceu 4,62% em termos 
reais, maior taxa desde 2010. 
A proporção do PIB per capita brasileiro em relação ao dos Estados 
Unidos da América é de cerca de 25%, menor percentual desde 2013 
(IBRE/FGV, 2020). Ademais, a produtividade do trabalhador médio 
brasileiro cresceu apenas 17% nos últimos 20 anos, enquanto em 
países de alta renda esse crescimento foi de 34% (Banco Mundial, 
2018). 
Há um aspecto comum a todos esses problemas, que aparece com 
destaque: a qualidade do ambiente regulatório. O diagnóstico é de 
uma atuação do Estado marcada pelo excesso e complexidade de 
normas e controles, sem avaliação do seu benefício versus o custo que 
geram. Nesse ambiente, os agentes econômicos são sobrecarregados, 
a sua capacidade de aplicar recursos humanos e materiais na atividade 
produtiva é reduzida e aumenta-se a insegurança jurídica. 
[...] Ponto importante para alavancar o crescimento econômico é a 
inovação, fator-chave para aumentar a competitividade e a 
produtividade. Seja a partir da introdução de novos produtos, seja em 
função do aperfeiçoamento de processos de trabalho, é a inovação 
que permitirá que os ofertantes tornem seus produtos e serviços mais 
atraentes junto aos consumidores e, assim, mais competitivos no 
mercado. (TCU,2022) 

 
Nessa parte do relatório, o TCU especifica a necessidade de maior articulação das 

instituições públicas, para otimizar os poucos recursos orçamentários disponíveis. E que, 

particularmente, serve para o caso da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno (RIDE), que precisa conseguir articular a cadeia de atividade 

econômica, a qual envolve as cidades do entorno com o DF. 

O TCU, em seu destaque sobre agricultura e organização agrária, pontua que: 

O Brasil é considerado estratégico para o mundo no que tange à 
produção de alimentos, tendo grande potencial de expansão de sua 
capacidade agrícola, de forma sustentável e sem necessidade de 
agredir o meio ambiente, dada a disponibilidade de terras 
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agricultáveis, abundância de água, tecnologia de ponta, luminosidade, 
clima e solo favoráveis.  
O setor agropecuário possui grande participação no Produto Interno 
Bruto (PIB), tendo alcançado 27,4% do PIB brasileiro e 20,21% do 
mercado de trabalho no ano de 2021. Na área ambiental, os mais de 5 
milhões de estabelecimentos rurais brasileiros são responsáveis pela 
preservação de uma área de 20 a 80% de sua extensão. O território 
brasileiro possui, ainda, 8% de sua área ocupada por lavouras e 
florestas plantadas e 19,7% por pastagens. Os projetos de 
assentamento sob jurisdição do Estado ocupam 11% do território 
nacional e a pequena agricultura hoje é decisiva no abastecimento do 
mercado nacional, produzindo 70% dos alimentos. 
Contudo, para que o país alcance o desempenho necessário para 
atender suas demandas econômicas e sociais internas e a crescente 
demanda mundial por alimentos, as ações governamentais destinadas 
ao desenvolvimento rural terão que apresentar melhores resultados 
que os atingidos até o momento. 
O Estado possui pouco conhecimento, tanto sobre a ocupação do 
território quanto sobre a sua capacidade de uso e potencialidade de 
exploração, o que dificulta o estabelecimento de políticas públicas 
para o campo. 
[...] Apesar de o governo brasileiro ter sob sua jurisdição direta 11% do 
território nacional em projetos de assentamento da reforma agrária, 
distribuídos a, aproximadamente, 1 milhão de famílias, com um valor 
de terras superior a R$ 300 bilhões, não há processos de trabalho, nem 
indicadores de efetividade adequados, que revelem sua contribuição 
para o desenvolvimento rural ou quantificação da geração de valor 
dessa ação governamental. O gerenciamento da real ocupação dessas 
áreas, por seu turno, ainda necessita ser aprimorado, de modo a 
mitigar os riscos, ainda existentes, de irregularidades na reforma 
agrária. 
[...] No que se refere à política agrícola, faltam planejamento de longo 
prazo, diretrizes e objetivos capazes de guiar linha de ação adequada 
para o setor, que, por isso, fica sujeito, quase que exclusivamente, às 
decisões do governo de ocasião, sujeitando a continuidade de 
programas governamentais à instabilidade. 
Há fragilidades na identificação e qualificação do público-alvo das 
políticas de desenvolvimento rural, feita com a Declaração de Aptidão 
ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP) 
e falta de integração entre os sistemas destinados à agricultura 
familiar o que pode acarretar irregularidades e ineficiências quanto à 
destinação dos recursos públicos. 
[...] O grande desafio das políticas públicas para o campo é o alcance 
do desenvolvimento rural de maneira econômica, social e 
ambientalmente sustentável, harmonizando a necessidade de 
crescimento com a preservação do meio ambiente e o uso racional dos 
recursos naturais. (TCU, 2022) 

 

4.1.2 Propostas do Tribunal de Contas da União 

Nesse sentido, o TCU propõe: 
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• Elaborar plano estratégico e rotina de monitoramento das políticas 

públicas relacionadas aos temas Organização Territorial e Sustentabilidade do 

Solo e da Água e proceder ao levantamento e à integração dos sistemas 

cadastrais rurais utilizados na Administração Pública federal e estadual, 

normatizando as condições de alimentação, armazenamento e consumo dessas 

informações (Acórdãos 1.942/2015-TCU-Plenário e 1.928/2019-TCU-Plenário, 

ambos de relatoria do Min. Walton Alencar); 

• Estabelecer mecanismos de validação das informações fornecidas pelos 

postulantes da DAP e integrar os diversos sistemas da agricultura familiar 

(Acórdão 1.197/2018-TCU- Plenário, relator Min. André de Carvalho). 

• Definição clara das prioridades de atuação do Estado para o 

desenvolvimento do ecossistema de inovação, com base no diagnóstico 

adequado do problema a ser enfrentado e considerando os entraves e as 

vocações existentes no país para o tema (Acórdão 2.603/2020-TCU-Plenário, 

relator Min. Augusto Nardes). 

 

A transição para a economia verde é uma oportunidade para os agentes 

econômicos no Brasil, em todos os setores da economia, principalmente a agricultura 

familiar, que precisa de muito ganho tecnológico para poder melhor o nível de 

produtividade. 

No contexto da transição para a economia verde, Carbonell (2021) destaca que 

a bioeconomia apresenta uma oportunidade incrível para os países em desenvolvimento 

promoverem o desenvolvimento econômico e social. Ela oferece uma possibilidade real 

para a produção, conversão e uso ambientalmente sustentável dos recursos naturais. 

(CARBONELL et al., 2021) 

No entanto, aproveitar ao máximo a bioeconomia e alcançar seus benefícios 

reais exigirá abordagens novas e inovadoras em ciência, desenvolvimento tecnológico e 

negócios, e políticas globais e marcos regulatórios fortemente focados no 

desenvolvimento social e na conservação e preservação dos recursos ambientais. 

(CARBONELL et al., 2021) Essa economia de base biológica no Brasil, já apresenta um PIB 

aproximado 1 trilhão e 500 bilhões de reais. 
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Após essa necessária contextualização nacional para delimitar os desafios 

setoriais e regionais, será aprofundado o debate sobre a agricultura familiar. 

Quanto ao orçamento de 2023, ainda não há segurança sobre quanto do recurso 

será disponibilizado. A alocação de recursos orçamentários em 2023, além da 

capacidade fiscal do Estado, depende também de se ter estrutura capaz para executar 

o respectivo orçamento. 

Para enfrentar as emergências postas, impõe-se o enfrentamento das atuais 

restrições orçamentárias, de maneira a assegurar recursos para: o Plano Safra, nas linhas 

de custeio e investimento; o Programa de Garantia da Atividade Agropecuária 

(PROAGRO) ; a assistência técnica e extensão rural; as aquisições do governo federal; a 

transferência de tecnologia agropecuária; o cadastro ambiental rural; a manutenção e 

modernização da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (EMBRAPA); o 

cooperativismo; a agricultura orgânica; e a Conab. (EQUIPE DE TRANSIÇÃO DO 

GOVERNO LULA, 2022) 

A aquisição e distribuição de alimentos da agricultura familiar despencou de R$ 

679,5 milhões para R$ 2,67 milhões. (EQUIPE DE TRANSIÇÃO DO GOVERNO LULA, 2022) 

 

4.2 Agricultura Familiar 

Na medida em que a agricultura familiar já trabalha com recursos biológicos, 

para migrar para a economia verde, ela precisará de articulação da cadeia de atividade 

econômica, principal barreira para a desconexão de dados. Essa desconexão de dados 

corresponde hoje a mais de 70% do setor agrícola, no caso da agricultura familiar, que 

não está conectada de forma que utilize tecnologias como o GPS na gestão da produção 

agrícola. 

A Vitrine da Agricultura Familiar, iniciativa do Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento (Mapa), define agricultura familiar e traz observações relevantes sobre 

essa organização no disposto abaixo: 
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A agricultura familiar é uma forma de organização social, cultural, 
econômica e ambiental, na qual são trabalhadas atividades 
agropecuárias no meio rural, gerenciadas por uma família com 
predominância de mão de obra familiar. 
Na legislação brasileira, a agricultura familiar é uma atividade 
econômica prevista na Lei nº 11.326/2004. Conforme a lei, é 
considerado agricultor familiar e empreendedor familiar rural aquele 
que pratica atividades no meio rural, possui área de até quatro 
módulos fiscais, mão de obra da própria família, percentual mínimo de 
renda familiar originada de atividades econômicas do seu 
estabelecimento e gerenciamento do estabelecimento ou 
empreendimento pela própria família. 
Segundo o IBGE, no Brasil, a maioria dos municípios possui menos de 
20 mil habitantes e a agricultura familiar faz parte da cultura local e 
corresponde a base econômica de 90% desses municípios. 
O Censo Agropecuário de 2017, levantamento feito em mais de 5 
milhões de propriedades rurais de todo o Brasil, aponta que 77% dos 
estabelecimentos agrícolas do país são classificados como da 
agricultura familiar. Em extensão de área, a agricultura familiar ocupa 
80,9 milhões de hectares, o que representa 23% da área total dos 
estabelecimentos agropecuários brasileiros.  
De acordo com o levantamento, a agricultura familiar emprega mais 
de 10 milhões de pessoas, o que representa 67% do total de pessoas 
ocupadas na agropecuária. A agricultura familiar também é 
responsável por 23% do valor total da produção dos estabelecimentos 
agropecuários. 
Conforme o Censo, os agricultores familiares têm participação 
significativa na produção dos alimentos que vão para a mesa dos 
brasileiros. Nas culturas permanentes, o segmento responde por 48% 
do valor da produção de café e banana; nas culturas temporárias, são 
responsáveis por 80% do valor de produção da mandioca, 69% do 
abacaxi e 42% da produção do feijão. (MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, 2022) 
 

O Brasil tem muito a contribuir por sua vasta biodiversidade e produção agrícola, 

porém, ainda se divide principalmente entre o modelo químico-dependente 

agroexportador com uma produção monocultora em larga escala e os agricultores 

familiares, que ainda são responsáveis por boa parte do abastecimento agrícola interno. 

(IRINEU, 2018) 

Assim, o custo dos insumos agrícolas, que são importados, cresceu muito nos 

últimos anos, por isso a necessidade de internalizar a produção desses insumos adquiriu 

relevância, principalmente no que diz respeito à produção com insumos biológicos. 

Devido à existência de diversos enfoques sobre a agroecologia, torna-se um 

desafio elaborar políticas públicas que consigam atender de forma satisfatória aos 

anseios dos agricultores familiares e da sociedade. É necessário que se estude melhor 
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como se dá a prática da agroecologia nas propriedades e como ela reflete nos 

consumidores e, de uma forma geral, qual a sua contribuição para o desenvolvimento 

rural sustentável. (IRINEU, 2018) 

Segundo o Censo Agropecuário do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) em 2006, destaca-se que o percentual de estabelecimentos que produzem em 

sistemas agroflorestais representa 5,7% do total de estabelecimentos da agricultura 

familiar e a área produtiva corresponde a apenas 3,6% do total da área. (IRINEU, 2018) 

O potencial de geração de valor com a economia verde está consolidado. Agora, 

na medida em que o volume de recursos é alto, as cadeias de atividades econômicas 

terão que trabalhar coletivamente para minimizar os investimentos em pesquisas. 

A dimensão de escala, essa premissa de que a produção deve atender da mesma 

forma (em volume) do que o agronegócio é defendido por Machado e Machado Filho 

porque é um benefício que se espera dos sistemas agrícolas agroecológicos, pois, para 

haver uma transição mundial de sistemas em monocultivo para sistemas biodiversos, os 

agricultores familiares e os empresariais têm que reconhecer essa possibilidade de que 

os sistemas agroecológicos têm condição de atender a demanda mundial de produção. 

(IRINEU, 2018) 

A Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) lançou uma 

plataforma na qual os pesquisadores publicam suas pesquisas e, ao mesmo tempo, 

visualizam a evolução no uso dos insumos biológicos. Nesse caso o foco é a 

bioeconomia. 

 

4.3 Região Integrada de Desenvolvimento (RIDE) do Distrito Federal e Entorno  

A RIDE foi criada tendo como objetivo enfrentar as desigualdades regionais e 

diminuir a pressão sobre a economia e os serviços públicos do Distrito Federal. 

A Região Integrada de Desenvolvimento (RIDE) do Distrito Federal e Entorno foi 

instituída pela Lei Complementar nº 94/1998. A definição de sua área de abrangência, 

compreendendo o Distrito Federal, 19 municípios do Estado de Goiás e três municípios 



41 
 

do Estado de Minas Gerais, não foi, contudo, suficientemente debatida. (CODEPLAN, 

2013) 

O processo de ocupação do território do Planalto Central traz na sua origem 

elementos da atual dinâmica socioeconômica do Distrito Federal e cidades do seu 

entorno. Para melhor compreensão da evolução urbana desse espaço, faz-se necessário 

recorrer a antecedentes do seu processo de formação. (CODEPLAN, 2013) 

No início do século XX, o Centro-Oeste brasileiro, incluindo os Estados de 

Tocantins e Rondônia, outrora partes dos Estados de Goiás e Mato Grosso, 

respectivamente, permanecia pouco habitado, estando à margem dos movimentos 

migratórios. Neste período, era a região menos povoada do país, com apenas 373 mil 

habitantes. No início da década de 1940, a população ainda era bastante reduzida, não 

obstante o crescimento ocorrido no período, considerando-se a enorme extensão do 

território. Nesse ano, a população era de 1,25 milhão de habitantes, com uma densidade 

demográfica inferior a um habitante por km². (CODEPLAN, 2013) 

Sendo que a partir do final do século XIX sinalizava-se a necessidade de direcionar 

políticas para o interior do Brasil, ao colocar a transferência da capital na constituição 

de 1891. E a transferência da capital, impactou o processo de desenvolvimento 

econômico nas localidades próximas do DF desde 1960. Ao longo do tempo, 

particularmente a partir da década de 1980, essa região sob a influência do DF foi 

formando uma região metropolitana. 

A partir da definição das áreas de influência, se obtém a rede urbana e, com essa, 

a hierarquização dos centros, medida essencial para fins de planejamento regional e 

urbano. Com a hierarquização, evitam-se desperdícios e duplicação de investimentos, 

com o que se maximiza o potencial de retorno dos incentivos, por exemplo, para o 

desenvolvimento industrial ou dos serviços urbanos postos à disposição das 

administrações municipais e da população. (CODEPLAN, 2013) 

 O maior objetivo na criação da RIDE foi realizar o planejamento conjunto de 

serviços públicos comuns a esses entes federados, em especial infraestrutura e geração 

de empregos. A lei autorizou ainda a criação de um Programa Especial de 

Desenvolvimento do Entorno do Distrito Federal para tratar normas e critérios para 

unificação de procedimentos relativos aos serviços públicos. (CODEPLAN, 2013) 
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A página oficial do Conselho Administrativo da Região Integrada de 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDECOARIDE)RIDE, disponível no site: 

https://www.gov.br/sudeco/pt-br/assuntos/RIDE-df foi atualizada pela última vez em 4 

de fevereiro de 2022. 

A escolha de municípios com baixa institucionalidade, como são os da RIDE do 

Distrito Federal e Entorno, se deu porque eles representam o ponto mais crítico da 

dimensão da programação, planejamento e execução das políticas públicas; isso porque 

os municípios tiveram, historicamente, um papel marginal dentro do sistema financeiro 

e administrativo nacional, expondo, ainda hoje, os graves obstáculos estruturais para o 

seu desenvolvimento institucional, administrativo, econômico, político e social. (SILVA, 

2020) 

Em 2018, por meio da edição da Lei Complementar nº 163, a lista dos municípios 

que fazem parte da RIDE foi alterada, passando a contar, além do Distrito Federal, com 

4 municípios de Minas Gerais e 29 municípios de Goiás. 

a) do Estado de Goiás: Abadiânia, Água Fria de Goiás, Águas Lindas de Goiás, 

Alexânia, Alto Paraíso de Goiás, Alvorada do Norte, Barro Alto, Cabeceiras, Cavalcante, 

Cidade Ocidental, Cocalzinho de Goiás, Corumbá de Goiás, Cristalina, Flores de Goiás, 

Formosa, Goianésia, Luziânia, Mimoso de Goiás, Niquelândia, Novo Gama, Padre 

Bernardo, Pirenópolis, Planaltina, Santo Antônio do Descoberto, São João d’Aliança, 

Simolândia, Valparaíso de Goiás, Vila Boa e Vila Propício; 

b) do Estado de Minas Gerais: Arinos, Buritis, Cabeceira Grande e Unaí 

O Conselho Administrativo da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 

Federal e Entorno (RIDECOARIDERIDE), vinculado à Superintendência do 

Desenvolvimento do Centro-Oeste (SUDECO), tem a finalidade de coordenar as 

atividades a serem desenvolvidas na RIDE, com participação de representantes do 

Governo Federal; Estado e municípios de Goiás, Estado e municípios de MG e DF. 

O RIDECOARIDERIDE é o espaço para os municípios, Estados, Distrito Federal e 

Governo Federal deliberarem sobre as políticas a serem implementadas na região. 

“Com isso, há a possibilidade de que, ao todo, 49 municípios integrem a RIDE-DF, 

que conta hoje com 33 municípios integrantes entre os estados de Goiás, Minas Gerais, 

além do próprio Distrito Federal.” (RIDECOARIDERIDE, 2022) 

https://www.gov.br/sudeco/pt-br/assuntos/ride-df


43 
 

Ressalta-se a necessidade de se estabelecer duas escalas espaciais na RIDE, 

compreendendo os municípios que demandam ações de natureza metropolitana e os 

que demandam ações de desenvolvimento regional. (CODEPLAN, 2013) 

Apesar do Acordo de Intenções entre os membros, não há ações que incorporem 

um planejamento em harmonia com a atuação do RIDECOARIDERIDE perante as outras 

instâncias de gestão. Quanto à legislação orçamentária, há uma dificuldade de 

articulação institucional e intergovernamental, refletida na subordinação do 

RIDECOARIDERIDE à Sudeco, que impede a criação de legislação orçamentária objetiva 

para ações e projetos na RIDE/DF e Entorno. Com relação ao Distrito Federal, é 

observada a ausência de política de integração para resolução de problemas em comum 

com os municípios. (CODEPLAN, 2013) 

 
4.3.1 Agricultura Familiar na RIDE 

Em 2015 mais de 66% da população rural do DF estava localizada nas RAs 

Brazlândia, Planaltina, Gama, São Sebastião e Ceilândia; Brazlândia e Planaltina se 

sobressem com mais de 30% desse contingente. Brazlândia detém o maior índice de 

população rural, com 26,4% de seus habitantes localizados na zona rural. (CODEPLAN, 

2013) 

A participação do setor agrícola no PIB do DF em 2010 estava em 0,2%. Apesar 

dessa baixa participação é um setor que abastece o mercado interno do DF e ainda 

exporta para o exterior. 

A agricultura familiar no DF assume uma área média de 6 e 5 hectares para os 

pequenos estabelecimentos e pequenos imóveis, e a não familiar de 113 ha para os 

médios e grandes estabelecimentos, e de 164 ha para os médios e grandes imóveis. 

(CODEPLAN, 2015) 

A agricultura familiar tem a terra como espaço de vida, como um verdadeiro 

habitat do qual dependem seus integrantes para viverem dignamente, produzindo e se 

reproduzindo no tempo. (CODEPLAN, 2015) 

Agregam-se a esses fatores, também distinto do que sucede com a modalidade 

não familiar, a elevada capacidade que tem a agricultura familiar de absorver 

considerável contingente de mão de obra, com alto grau de empregabilidade e 

emprego, exercendo assim, uma função sui generis de amortecimento do fluxo 
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migratório campo-cidade, para além de seus outros aspectos positivos. (CODEPLAN, 

2015) 

O Censo Agropecuário 2006 ratifica essa informação ao declarar que a 

agricultura familiar, com 84,4% dos estabelecimentos e apenas 24,3% da área levantada, 

absorve 77% da mão de obra ocupada pelas atividades agropecuárias e responde por 

33% da produção nacional. (CODEPLAN, 2015) 

Em geral não é possível avaliar a agricultura familiar apenas sob a ótica de sua 

modesta participação na cadeia dos produtos exportáveis, sem considerar o seu 

significativo papel no abastecimento do mercado interno e a sua função estratégica na 

liberação da própria agricultura empresarial para produção quase exclusiva de 

commodities para o mercado externo. (CODEPLAN, 2015) 

A inexistência de um Zoneamento Ecológico-Econômico para o Distrito Federal, 

orientador de políticas públicas que assegurem o correto ordenamento e 

gerenciamento do território local, associado a programas de desenvolvimento 

socioeconômico que elevem a qualidade de vida da população, preservando e 

recuperando o patrimônio natural e a cultura da região certamente explica, em parte, 

as dificuldades de expansão e consolidação da agricultura familiar na região. 

(CODEPLAN, 2015) 

Em relação a fruticultura, a área ocupada foi reduzida em 8,36%, entre 2003 e 

2013, sem, contudo, interferir na produção que aumentou 6,12%, certamente explicada 

pelo incremento do rendimento por unidade de área, da ordem de 15,84%. Salvo melhor 

juízo, esse incremento pode resultar de vários fatores como o uso intensivo de 

defensivos, afora a adoção de tecnologias modernas e de boas práticas de manejo, além 

da inclusão de cultivares mais rentáveis. (CODEPLAN, 2015) 

As instituições públicas e privadas têm que verificar o que pode ser aproveitado, 

otimizado e incorporado dos preceitos da economia verde e da bioeconomia, para que 

as cadeias de produção, como a da fruticultura, possam conceber projetos para 

incorporar a inovação disponível, com sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

Esse é um momento oportuno para a sistematização desses projetos possibilitar a 

captação de recursos financeiros nacionais e internacionais. 

 



45 
 

Tabela 5 – Evolução de área e produção de frutíferas, Distrito Federal - 2003/2013 

Ano 
Área 

(ha) 

Índice de 

Crescimento 

(%) 

Produção 

(ton) 

Índice de 

Crescimento 

(%) 

Rendimento 

Médio (ton/ha) 

2003 1.865 100 34.975 100 18,75 

2004 1.929 103,4 37.617 107,6 19,50 

2005 1.796 96,3 36.216 103,5 20,16 

2006 1.811 97,1 35.615 101,8 19,67 

2007 1.439 77,2 32.614 93,2 22,66 

2008 1.506 80,8 34.815 99,5 23,12 

2009 1.502 80,5 34.712 99,2 23,11 

2010 1.672 89,7 33.332 95,3 19,94 

2011 1.421 76,2 38.479 110,0 27,08 

2012 1.937 103,9 38.479 110,0 19,87 

2013 1.709 91,6 37.118 106,1 21,72 

FONTE: EMATER-DF / GEPRO, dados organizados pela CODEPLAN. Nota: Data base 2003 

(2003=100)  
 

Gráfico 1 – Evolução dos índices de crescimento das áreas e produção de frutíferas, 
Distrito Federal - 2003/2013 

      
FONTE: EMATER-DF / GEPRO, dados organizados pela CODEPLAN. Nota: 
Data base 2003 (2003=100)  
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Gráfico 2 – Evolução de rendimento médio das frutíferas, Distrito Federal – 2003/2013 

 
FONTE: EMATER-DF / GEPRO, dados organizados pela CODEPLAN. 

 
Em relação às frutíferas, sobressaiu-se a goiaba com 7,12 toneladas de produção 

e uma renda estimada em 73,38 milhões de reais, seguida do abacate e do maracujá, 

com 6,9 mil toneladas e 6,70 milhões de renda, e 4,11 mil toneladas e 6,08 milhões de 

reais de renda, respectivamente. (CODEPLAN, 2015) 

Nesse sentido, vale ressaltar que mais recentemente, ainda que de forma 

incipiente, a deflagração de políticas e ações, a exemplo dos planos nacional e local de 

segurança e nutrição alimentar, além do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF) e da criação de novos assentamentos de pequenos 

produtores, a impulsionar a expansão da agricultura familiar, reafirmando-a como 

modelo produtivo melhor ajustado as restrições ambientais da região e com amplas 

possibilidades de tornar-se uma alternativa viável ao abastecimento do mercado local, 

com pauta diversificada de alimentos limpos e saudáveis. (CODEPLAN, 2015) 

 

 

Tabela 6 – Produções das principais atividades agrícolas (grandes culturas, hortaliças e 
frutíferas) e seus correspondentes valores, relativos ao ano de 20124 

Produto  

Área 
destinada à 

colheita  
(ha)  

Área 

colhida 

(ha)  

Quantidade 

(ton)  

Rendimento 
médio  

(kg/ha)  

Preço 
médio 

pago ao  

Renda 

estimada (R$)  

 
4 Estes dados correspondem a algumas culturas pesquisadas na Pesquisa Produção Agrícola Municipal 
(PAM), feita pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
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produtor 
no ano-

base  
(R$/ton)  

Abacate   295,00  295,00  6.914,00  23.437,00  970,00  6.706.580,00 

Abacaxi   5,00  3,00  76,00  25.333,00  1.524,00  115.824,00 

Algodão 

herbáceo 

(caroço)  

110,00  110,00  385,00  3.500,00  1.500,00  577.500,00 

Alho   472,00  472,00  5.133,00  10.875,00  5.446,00  27.954.318,00 

Banana 

(cacho)   

170,00  161,00  4.315,00  26.799,00  938,18  4.048.246,70 

Batata-

doce   

105,00  105,00  1.626,00  15.486,00  730,00  1.186.980,00 

Batata-

inglesa   

300,00  300,00  10.500,00  35.000,00  833,00  8.746.500,00 

Café (em 

grão)   

836,00  702,00  1.535,00  2.186,00  5.150,00  7.905.250,00 

Cana-de-

açúcar   

717,00  717,00  57.360,00  80.000,00  75,00  4.302.000,00 

Cebola   248,00  248,00  9.548,00  38.500,00  9.994,00  95.422.712,00 

Feijão 

(em grão)   

16.898,00  16.898,00  49.382,00  2.922,00  2.277,30  112.457.628,60 

Girassol 

(em grão)   

580,00  580,00  1.450,00  2.500,00  850,00  1.232.500,00 

Goiaba   295,00  234,00  7.126,00  30.453,00  11.140,00  79.383.640,00 

Laranja   442,00  243,00  5.832,00  24.000,00  470,00  2.741.040,00 

Limão   263,00  248,00  7.282,00  29.362,00  540,00  3.932.280,00 

Mandioca   924,00  924,00  15.055,00  16.293,00  580,00  8.731.900,00 

Manga   77,00  77,00  1.013,00  13.156,00  1.610,00  1.630.930,00 

Maracujá   182,00  168,00  4.112,00  24.476,00  1.480,00  6.085.760,00 

Melancia   5,00  5,00  107,00  21.400,00  790,00  84.530,00 

Produto  

Área 
destinada à 

colheita  
(ha)  

Área 

colhida 

(ha)  

Quantidade 

(ton)  

Rendimento 
médio  

(kg/ha)  

Preço 
médio 

pago ao  
produtor 
no ano-

base  
(R$/ton)  

Renda 

estimada (R$)  

Milho (em 

grão)   

49.442,00  49.442,00  403.111,00  8.153,00  365,52  147.345.132,72 
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Palmito   15,00  15,00  443,00  29.533,00  999,00  442.557,00 

Soja (em 

grão)   

55.050,00  55.050,0  176.160,00  3.200,00  845,00  148.855.200,00 

Sorgo (em 

grão)   

6.376,00  6.376,00  29.330,00  4.600,00  342,66  10.050.217,80 

Tangerina   194,00  181,00  3.402,00  18.796,00  1.015,00  3.453.030,00 

Tomate   412,00  412,00  29.864,00  72.485,00  1.010,00  30.162.640,00 

Trigo (em 

grão)   

839,00  839,00  4.782,00  5.699,00  700,00  3.347.400,00 

Uva   76,00  68,00  1.360,00  20.000,00  4.100,00  5.576.000,00 

Total  135.328,00  134.873,00  837.203,00  -  -  722.478.296,82 
(*)  

FONTE: EMATER/GEPRO - Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural, dados 
organizados pela CODEPLAN 

 
E mesmo com esse aumento e ganho na produção da agricultura familiar, 

persistem as dificuldades de manter a mão de obra no meio rural. 

A dificuldade da agricultura familiar local em aproveitar plenamente sua mão de 

obra, expressada na migração de pessoas em busca de complementação de renda fora 

de suas unidades produtivas, tem a ver, sobretudo, com o insuficiente potencial 

produtivo comum às pequenas unidades de produção, em gerar emprego e renda à 

totalidade dos membros da família, combinado, não raro, à falta de perspectivas que 

atingem, principalmente, os segmentos mais jovens, que naturalmente visualizam o 

trabalho não como meio de reprodução de uma sobrevivência com extremos sacrifícios, 

mas como instrumento de transformação e realizações múltiplas, em termos pessoais. 

(CODEPLAN, 2015) 

A Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios (PDAD) Rural investigou, no meio 

rural do DF, domicílios em situação de insegurança alimentar, constatando-se que 

29,76% estavam nesta situação nos três meses anteriores à data da entrevista. (IPEDF, 

2022) 

Essa sinalização de insegurança alimentar em uma parcela expressiva dos 

domicílios do meio rural do DF, coloca necessidade de construção de políticas que 

articulem a cadeia de atividade econômica para agregar mais valor e aumentar a renda 

da agricultura familiar. 
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4.4 Crédito Rural 

O crédito rural, por meio do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar (PRONAF), historicamente esteve na faixa de 30 bilhões de reais por ano. Nos 

últimos anos, o valor ficou desarticulado. Em 2022, os recursos orçamentários para o 

crédito agrícola ficaram prejudicados, pois não foram liberados com a mesma agilidade 

dos anos anteriores. 

Na atualidade, mesmo aumentando para 2,2 milhões os contratos celebrados, 

numa única safra (2012/2013), perfazendo 133 bilhões de reais, ainda assim, a 

desproporção entre os créditos da modalidade familiar e da não familiar/empresarial, 

de 18 e 115 bilhões de reais respectivamente, permanece abissal. Isto significa, para o 

período 2000- 2014, uma média anual de 11,5 bilhões para agricultura familiar (que 

perfaz para mais de 80% dos estabelecimentos agropecuários existentes) e 63,17 bilhões 

para agricultura empresarial ou não familiar (20% de todos os estabelecimentos), 

configurando uma representação, da primeira em relação à segunda, de apenas 18,20%. 

(CODEPLAN, 2015) 

Quanto maior o conhecimento do objeto e objetivos da política pública, maior 

será a possibilidade de efetividade de um programa de ação governamental. A eficácia 

de políticas consistentes está diretamente ligada ao grau de articulação entre o 

planejamento, a legislação, os poderes e agentes públicos envolvidos. Isto porque em 

diversos campos, em especial a saúde, educação e previdência, as prestações do Estado 

resultam de operações dentro de um sistema extremamente complexo de estruturas 

organizacionais, recursos financeiros, figuras jurídicas, cuja apreensão e apresentação 

são as chaves para o desenvolvimento de políticas públicas efetivas e bem-sucedidas. 

(SILVA, 2020) 

Apesar de a RIDE não possuir fundo próprio, seus investimentos também são 

advindos do Fundo Constitucional do Centro-Oeste (FCO) que tem como o objetivo o 

apoio à promoção do desenvolvimento regional. Acontece que devido ao fato de parte 

das terras do DF serem de direito de uso, essa situação impede de se utilizar os imóveis 

rurais como garantia real, impossibilitando o acesso dos agricultores familiares do DF 

aos recursos do FCO. 
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 Infere-se também, a partir da referida Tabela, que o crédito para agricultura 

familiar sofreu um incremento de apenas 5,32 vezes, saltando de 3,94 bilhões de reais 

(safra 2000-2001) para 21 bilhões (safra 2013- 2014), enquanto o da agricultura 

empresarial aumentou em 11,23 vezes, passando de 12,1 bilhões de reais para 136 

bilhões no mesmo período. Isto importou numa ampliação significativa do hiato entre 

as duas modalidades, que passou de 3,07 vezes (safra 2000/2001) para 6,47 (safra 

2013/2014). (CODEPLAN, 2015) 

 

 

Tabela 7 – Crédito Rural no Brasil – Agricultura Empresarial e Familiar, 2000 a 2014 

 PLANOS SAFRAS (BILHÕES DE REAIS) 

Segme
ntos 

2000
/01 

2001
/02 

2002
/03 

2003
/04 

2004
/05 

2005
/06 

2006
/07 

2007
/08 

2008
/09 

2009
/10 

2010
/11 

2011
/12 

2012
/13 

2013
/14 

Agricult
ura 
Empres
arial 

12,1 15,7 20,5 27,8 39,5 44,4 50,0 58,0 65,0 93,0 100,
0 

107,
0 

115,
0 

136,
0 

Agricult
ura 
Familia
r 

3,9 4,2 4,2 5,4 7,0 9,0 10,0 12,0 13,0 15,0 16,0 16,0 18,0 21,0 

FONTE: MDA, dados organizados pela CODEPLAN. 

 
 

Gráfico 3 – Evolução Crédito Rural no Brasil – Agricultura Empresarial 
e Familiar, 2000 a 2014 (em bilhões de Reais)  

 
FONTE: MDA, 2013 



51 
 

 
Os avanços protagonizados pelo Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF) e correlatos, como o Programa de Aquisição de Alimentos  

(PAA), e Programa de Garantia de Preço para a Agricultura Familiar (PGPAF), de 

Assistência Técnica e Extensão Rural entre outros, resultando na melhoria das condições 

de vida dos agricultores familiares em geral, não se mostram suficientemente eficazes 

em romper com a histórica marginalização a que sempre foi submetida à agricultura 

familiar. (CODEPLAN, 2015) 

Os agentes locais na RIDE terão que estabelecer projetos nas suas cadeias de 

atividades econômicas para possibilitar a captação recursos públicos e privados nos 

planos locais, nacional e internacional. 

Consequentemente, ainda permanece como desafio a ser enfrentado a 

exploração do diversificado potencial produtivo que tem a agricultura familiar, no 

sentido de alçá-la ao patamar de atividade econômica sustentável, com elevada 

expressão social e baixo impacto ambiental, de função estratégica no abastecimento do 

mercado interno, no equilíbrio demográfico e na geração de emprego e renda, a custos 

relativamente módicos. (CODEPLAN, 2015) 

A agricultura familiar foi reconhecida como categoria social e política pelo Estado 

brasileiro por volta da década de 90 e com esse reconhecimento iniciaram-se a 

construção de políticas diferenciadas para esse grupo. De uma forma didática, pode-se 

destacar as políticas públicas voltadas para a agricultura familiar a partir de três gerações 

principais, a primeira para o fortalecimento do aspecto agrícola e agrário da categoria 

social, a segunda em políticas assistenciais e a terceira para a construção de mercados 

que fortaleçam a segurança alimentar e a sustentabilidade ambiental. A terceira geração 

de políticas públicas voltadas a essa construção de mercado de fortalecimento da 

segurança alimentar são representadas neste trabalho pelo Programa de Aquisição de 

Alimentos (PAA), localmente pelo Programa de Aquisição da Produção da Agricultura do 

Distrito Federal (Papa/DF) e pela Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica 

(PNAPO). (IRINEU, 2018) 

O atual momento de transição para uma economia verde favorece a agricultura 

familiar na captação de recursos, mas, para isso, é fundamental a existência de planos 

de desenvolvimento locais de cada município, de sua macroregião e plano de 
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desenvolvimento regional da RIDE do Distrito Federal e do Entorno, inclusive para 

proporcionar mais autonomia aos agricultores familiares. Além disso, o Governo tem 

liberado recursos para financiar as atividades agrícolas, condicionados à 

sustentabilidade econômica, social e ambiental. 

Nesse contexto, é de suma importância o estabelecimento de acordos de 

cooperação para pesquisas por parte dos Governos do Goiás e do Distrito Federal, com 

o conjunto dos municípios que compõem a RIDE. 

O governo que assumiu em 1º de janeiro de 2023 destaca que a produção de 

alimentos pela agricultura familiar voltará a ser apoiada por meio de crédito, fomento e 

assistência técnica. (EQUIPE DE TRANSIÇÃO DO GOVERNO LULA, 2022) 

 
 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
Na avaliação geral dos dois módulos, identificamos participação de todos com 

bastante troca de informações. Os participantes eram de várias áreas da EMATER, 

porém, estiveram presentes apenas especialistas da EMATER do DF e do GO. Os colegas 

de Minas Gerais, os quais foram convidados, não justificaram a ausência. 

No desenrolar dos assuntos, ocorreu boa interação entre o grupo, 

proporcionando uma grande troca de experiências. A maior dificuldade constatada pelo 

grupo foi de que, no meio dos produtores rurais, as lideranças locais existentes, 

consigam desvincular a capacidade de produzir que todos já possuem, com a 

desenvoltura necessária para atuar como empreendedores e gestores de algo maior do 

que seu dia a dia em sua propriedade.  

Assim, pontuamos que, para conciliar a necessidade de fixação do homem ao 

campo, poder-se-á buscar nos mais jovens a oportunidade de desempenhar sua 

juventude e busca de crescimento, aliando a capacidade de produção da família e da 

região a qual pertence. A aproximação com a experiência da juventude fornece 

subsídios para formação de grupos de novas lideranças, mesclada e melhor estruturada 

que apenas por grandes experiências e baixa gestão/administração. 
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Dessa forma, poderão esses técnicos, produzir uma revolução no campo. A partir 

da organização e fixação do homem ao campo, com oferta de grandes oportunidades 

de crescimento e desenvolvimento das famílias locais, o que o associativismo e/ou 

cooperativismo poderia revolucionar a região e os maiores problemas do agricultor 

familiar. 

Colocamos que toda grande entidade só ocorrerá com a unificação da maior 

necessidade do grupo. Com essa nova forma de trabalho e organização, poderão mudar 

de posição mediante a visão dos governos, políticas públicas e alcançando novos 

desafios e grandes conquistas, hoje talvez longínquas. 

Entretanto, também caberá a esses líderes, o entendimento das políticas 

públicas existentes para geração de novas ideias e para busca por conquistas. Por meio 

de movimentos organizados e fortalecidos pelos grupos, envolvendo-se basicamente na 

formação dessas novas políticas e ações a serem concretizadas para desenvolvimento 

dos agricultores familiares, mas passando pela fundamentação básica de que devem ter 

um mínimo de conhecimento, busca de novos desafios e atualização constante do 

grupo, o que gerará grandes ações e crescimento do todo, na sua legalidade, produção, 

manuseio, comercialização e estabilidade socioeconômica local, regional e atingindo 

toda a RIDE-DF, foco maior do trabalho desenvolvido, mas buscando soluções externas 

ajustadas à realidade local. 
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APÊNDICE A – AULA PRESENCIAL DO CURSO DE CAPACITAÇÃO (MÓDULO I) EM 
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APÊNDICE B – LISTA DE PRESENÇA (MÓDULO I) EM 02/02/2023 
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APÊNDICE C – PARTICIPANTES EM MOMENTO DE INTERVALO E INTERAÇÃO 
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APÊNDICE D – REUNIÃO VIRTUAL (MÓDULO I) DIA 03/02/2023 
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APÊNDICE E – AULA VIRTUAL (MÓDULO II) EM 06/02/2023 
 

 
Legenda: captura de tela dos participantes presentes (11 participantes) 
 

 
Legenda: O participante desconhecido é Gerlan Teixeira Fonseca  
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Legenda: Estiveram presentes 11 participantes: Amanda, Daniel, Deisla, Gerlan 
(desconhecido), Felipe, Gezilene, Leide, Sebastião, Vanessa, Wan Fernandes, Zilene. 
 
 
 

APÊNDICE F – EXERCÍCIOS DO MÓDULO II 
 

Atividade 
01) A RIDE conseguiu atingir os objetivos? Justifique? 

02) O que deve ser feito para melhorar a integração das políticas 

públicas no âmbito da RIDE? 

03) Quais são os pré-requisitos para a política pública no âmbito da 

RIDE ser estruturada e ser realizada? 

04) Se o objetivo da RIDE é promover o desenvolvimento 

econômico, que desenvolvimento econômico é esse? Quais suas 

características? 

05) Por que há desigualdade econômica dentro e entre municípios 

da RIDE? O que fazer para minimizar essa desigualdade? 

06) Como está a interface da agricultura familiar com a economia da 

RIDE? 

07) No âmbito da RIDE, há aproveitamento racional das forças 

produtivas locais, mormente a familiar, em face de seu relevante significado 

socioambiental? 

08) Há Zoneamento Ecológico-Econômico na RIDE? 

09) Há possibilidade de captação de recursos internacionais para a 

agricultura familiar? 
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10) Se os municípios da RIDE têm dificuldade de sistematizar seus 

Planos Plurianuais, como é que conseguirão implementar políticas de longo 

prazo? 

 

APÊNDICE G - AULA PRESENCIAL DO CURSO DE CAPACITAÇÃO (MÓDULO II) EM 
07/02/2023 
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APÊNDICE H – LISTA DE PRESENÇA (MÓDULO II) EM 07/02/2023 
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APÊNDICE I – SLIDES DO MÓDULO I 
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APÊNDICE J – SLIDES MÓDULO II 
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